
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.469.159 - RJ (2019/0075187-7)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : SINDICATO DOS TRAB.EM EDUCACAO DA U.F.DO RIO DE 

JANEIRO 
ADVOGADOS : ANDRÉ ANDRADE VIZ  - RJ057863 
   MAURO ALBANO PIMENTA  - RJ075005 
   VICTOR COUTO DOS SANTOS  - RJ172275 
   CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO  - RJ176487 
AGRAVADO  : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
AGRAVADO  : ANDRE VIZ - ADVOGADOS & ASSOCIADOS 
ADVOGADO : ANDRÉ ANDRADE VIZ  - RJ057863 
 

  

DESPACHO

Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Recebimento, Controle e 

Indexação de Processos Recursais para que verifique a existência de eventual deficiência 

na virtualização dos autos eletrônicos, uma vez que não existe nos autos certificação da 

data de interposição do recurso especial  (fls. 139/166) tampouco do agravo em recurso 

especial (fl. 192/204), indispensável para que esta Corte verifique a tempestividade do 

recurso.

Após, retornem-me conclusos os autos.
 

  

Brasília, 14 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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